
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Gabinete do Presidente Vereador César Lucas 

 

 

 

Indicação nº 

 

Assunto: Atendimento dos CRAS e demais setores de Assistência Social do 

município 

 

 

Ao Exmo. Senhor 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

 Prefeito do Município de Cariacica – ES 

 

 

 O Presidente desta Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas 

atribuições, vem perante a Vossa Excelência indicar que seja: (I) realizado em 

caráter de urgência parceria com o Ministério da Cidadania para recebimento 

dos recursos disponíveis a partir da Portaria de nº 369/20 de 30 de abril de 2020, 

que trata da ampliação dos serviços de assistência social, principalmente no que 

diz respeito à proteção individual dos prestadores de serviços, à alimentação de 

idosos e deficientes, bem como ao atendimento de em população em situação 

de rua e (II) sejam reabertos os Centros de Referência em Assistência Social – 

CRAS, para que sejam atendidos as muitas pessoas que não tem conseguido 

atendimento via telefone. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O atual contexto sanitário exige atenção especial, além de medidas rápidas e 

eficazes no combate ao novo coronavírus, uma vez que Organização Mundial de 

Saúde classificou como pandemia a disseminação do vírus e provou-se seu 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.camaracariacica.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
3100310030003000390030003A005000



potencial de contágio e letalidade  tornou-se urgente a proteção dos profissionais 

de saúde que atuam na linha de frente do combate, como também de toda a 

população. 

 

Neste sentido é necessário o bom atendimento a toda a população, o que 

segundo as muitas denúncias de cidadãos nos últimos dias, não tem ocorrido. 

 

Para tanto indica-se a reabertura dos CRAS, com as devidas soluções de 

proteção aos colaboradores do executivo municipal a fim de cumprir a demanda.  

 

Certo da atenção e colaboração manifesto meus reais protestos de admiração e 

profunda estima  

 

 

CARIACICA/ES, 08 DE MAIO DE 2020 

 

 

 

CÉSAR LUCAS  

PRESIDENTE  
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